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ATA N
o
 19ª DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL  

Ao(s) vinte de junho de dois mil, vinte e dois, nesta cidade de Manaus, 
reuniu-se às oito horas, em sessão ordinária, na sala de sessões, a egrégia Primeira Câmara 
Cível, com a presença dos(as) Excelentíssimos(as) Senhores(as): Desembargadora Joana dos 
Santos Meirelles - Presidente, Desembargadora Maria das Graças Pessoa Figueiredo, 
Desembargador Paulo César Caminha e Lima, Desembargador Anselmo Chíxaro, 
Desembargador Cláudio César Ramalheira Roessing, Juiz de 2ª Instância Henrique Veiga 
Lima e do Dr. Delisa Olivia Vieiralves Ferreira, Representante do Ministério Público.  

Ao iniciar-se a sessão, posta em discussão e não impugnada, foi aprovada 
a ata anterior.  

EM MESA  

Pela Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA 
FIGUEIREDO: Agravo Interno Cível nº: 0003489-28.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração 
Cível nº: 0006262-46.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/15ª Vara 
Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0001216-
42.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/19ª Vara Cível e de Acidentes 
de Trabalho, Agravo Interno Cível nº: 0007118-10.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/11ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.  

Pelo Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO CHÍXARO: Embargos de 
Declaração Cível nº: 0006810-71.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.  



JULGAMENTOS  

1) Apelação Cível nº: 0627687-53.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: HDI Seguros 
S/A, Apelante: Brasil Norte Bebidas  Ltda, Apelante: Thompson de Souza Riela, Apelante: 
Carolina Costa Arouck de Souza, Apelado: Thompson de Souza Riela, Apelada: Carolina 
Costa Arouck de Souza, Apelado: Brasil Norte Bebidas  Ltda, Apelado: Recofarma Indústria 
do Amazonas Ltda. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E 
LIMA. Decisão: Por maioria de votos, vencido o Relator, em dar parcial provimento ao 
recurso para arbitrar o valor da pensão vitalícia em três salários míninos, nos termos do voto 
divergente da Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo, a quem cabe a lavratura 
do acórdão. Somente Jugado, falta ler o Acórdão. Designado para o acórdão a Exma. Sra. 
Desembargadora Maria das Graças Pessoa Figueiredo. Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing,  Maria das Graças Pessoa 
Figueiredo,  Anselmo Chíxaro e  Joana dos Santos Meirelles.  

2) Agravo de Instrumento nº: 4006680-13.2021.8.04.0000 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Joao 
Bosco Dantas Nunes, Agravada: Lyara Moitinha Benevides Leão, Agravado: Liak Moitinha 
Benevides Leão, Agravada: Inez Benevides da Silva Leão, ProcuradorMP: Ministério 
Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR 
CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira 
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em 
negar provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto que acompanha a presente 
decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 
Srs(as).   Henrique Veiga Lima e  Joana dos Santos Meirelles.  

3) Apelação Cível nº: 0622887-74.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/17ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Anderson da 
Silva Valente, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ProcuradorMP: 
Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO 
CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: Por maioria de votos, discordando do Graduado 
Órgão Ministerial, em negar provimento ao presente recurso, nos termos do voto que 
acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento 
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Henrique Veiga Lima,  Joana dos Santos Meirelles,  Maria das 
Graças Pessoa Figueiredo e  Anselmo Chíxaro.  

4) Apelação Cível nº: 0732554-58.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Nara Celia 
Cordeiro Pinheiro, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ProcuradorMP: 
Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO 
CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: Por maioria de votos, vencido o Relator, em dar 
provimento parcial para que o pagamento de auxílio-acidente tenha seu início a partir da 
concessão do auxílio-doença, nos termos do voto divergente vencedor da Exma. Sra. Desa. 
Maria das Graças Pessoa Figueiredo, a quem cabe a lavratura do acordão. Somente 
Julgado.Acórdão não lido. Designado para o acórdão a Exma. Sra. Desembargadora Maria 
das Graças Pessoa Figueiredo. Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   



Henrique Veiga Lima,  Joana dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  
Anselmo Chíxaro.  

5) Apelação Cível nº: 0635296-48.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/8ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Rubernilson Leite 
de Almeida, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Apelado: Procuradoria 
Federal No Estado do Amazonas, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do 
Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. 
Decisão: Por maioria de votos, discordando do Graduado Órgão Ministerial, em dar parcial 
provimento ao presente recurso, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela 
fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Henrique 
Veiga Lima,  Joana dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Anselmo 
Chíxaro.  

6) Apelação Cível nº: 0748750-06.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/5ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Valdimar 
Medieros Torres, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ProcuradorMP: 
Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO 
CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: Por maioria de votos, em dissonância com o 
Graduado Órgão Ministerial, em negar provimento ao presente recurso, nos termos do voto 
que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Henrique Veiga Lima,  Joana dos Santos Meirelles,  
Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Anselmo Chíxaro.  

7) Apelação Cível nº: 0656485-19.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/14ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Eliomar Correa 
de Lima, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ProcuradorMP: Ministério 
Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR 
CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira 
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em 
dissonância com o parecer ministerial, em dar parcial provimento à Apelação Cível, nos 
termos do relatório e do voto que acompanham a presente decisão, dela fazendo parte 
integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César 
Ramalheira Roessing e  Anselmo Chíxaro.  

8) Apelação Cível nº: 0650954-49.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Maria Doralice 
Campelo de Figueiredo, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do Amazonas, ProcuradoraMP: Karla 
Fregapani Leite. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. 
Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em parcial consonância 
com o parecer ministerial, em dar parcial provimento à Apelação Cível, nos termos do 
relatório e do voto que acompanham a presente decisão, dela fazendo parte integrante.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Anselmo Chíxaro e  Cláudio César 
Ramalheira Roessing.  



9) Apelação Cível nº: 0656535-45.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Silas Alves do 
Nascimento, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Apelante: Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, Apelado: Silas Alves do Nascimento, ProcuradorMP: 
Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO 
CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a 
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à 
unanimidade, em parcial consonância com o parecer ministerial, em dar parcial provimento à 
Apelação Cível, nos termos do relatório e do voto que acompanham a presente decisão, dela 
fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio 
César Ramalheira Roessing e  Anselmo Chíxaro.  

10) Apelação Cível nº: 0654240-35.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, Apelante: João Bosco Pereira, Apelado: João Bosco Pereira, 
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ProcuradorMP: Ministério Público do 
Estado do Amazonas, ProcuradoraMP: Dra. Sandra Cal Oliveira. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os 
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, à unanimidade, em consonância com o Parquet, em dar parcial 
provimento à primeira Apelação Cível, bem como total provimento à segunda Apelação 
Cível, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing 
e  Anselmo Chíxaro.  

11) Apelação Cível nº: 0635298-18.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, Apelada: Samara Barros Brasil Aparício, ProcuradorMP: Ministério 
Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR 
CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira 
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em 
consonância com o parecer ministerial, em dar provimento à Apelação Cível de Sâmara 
Barros Brasil Aparício e julgar prejudicado o Apelo do INSS, nos termos do voto que 
acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento 
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Anselmo Chíxaro.  

12) Apelação Cível nº: 0628561-96.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/5ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Suelen 
Vasconcelos de Souza, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ProcuradorMP: 
Ministério Público do Estado do Amazonas, ProcuradoraMP: Karla Fregapani Leite. Relator 
o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM 
os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado do Amazonas, à unanimidade e em parcial consonância com o parecer do 
Ministério Público, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto que 
acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento 
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Anselmo Chíxaro.  



13) Apelação Cível nº: 0633023-33.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Francimar Messa 
Dias, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ProcuradorMP: Ministério 
Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR 
CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira 
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em 
consonância com o parecer ministerial, em dar parcial provimento à Apelação Cível, nos 
termos do relatório e do voto que acompanham a presente decisão, dela fazendo parte 
integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César 
Ramalheira Roessing e  Anselmo Chíxaro.  

14) Apelação Cível nº: 0632903-53.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/12ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, Apelado: Gede Freire Luiz, ProcuradorMP: Ministério 
Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR 
CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira 
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, 
conhecer parcialmente do presente recurso, negando provimento à parte conhecida, em 
parcial consonância com o Parquet, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, 
dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   
Cláudio César Ramalheira Roessing e  Anselmo Chíxaro.  

15) Apelação Cível nº: 0252943-39.2011.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/4ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Município de Manaus, 
Apelante: Manaus Ambiental S/A, Apelado: Ministério Público do Estado do Amazonas, 
Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que 
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
discordando com o parecer Ministerial, à unanimidade, em dar provimento à Primeira 
Apelação Cível e julgar prejudicadas as demais, nos termos do voto que acompanha a 
presente decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Anselmo Chíxaro.  

16) Agravo de Instrumento nº: 4006663-45.2019.8.04.0000 de Fórum de 
Itacoatiara/. Agravante: Hermasa Navegação da Amazonia Ltda, Agravado: Ministério 
Público do Estado do Amazonas, Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 4006663-
45.2019.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em parcial 
consonância ao parecer ministerial, em conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima e  
Anselmo Chíxaro.  

17) Agravo de Instrumento nº: 4000089-69.2020.8.04.0000 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual. Agravante: 



Carrefour Comercio e Industria Ltda, Agravado: O Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados 
e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 4000089-69.2020.8.04.0000, de Manaus 
(AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer do recurso para negar-lhe 
provimento, mantendo a decisão do Juízo a quo.  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima e  Anselmo Chíxaro.  

18) Agravo de Instrumento nº: 4000613-32.2021.8.04.0000 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: 
Amazonas Distribuidora de Energia S/A, Agravado: Eldo Marcolino de Souza. Relator o 
Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 4000613-
32.2021.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a  do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para dar-lhe 
parcial provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César 
Caminha e Lima e  Anselmo Chíxaro.  

19) Apelação Cível nº: 0619534-26.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco do Brasil 
S.A, Apelante: Cristal Engenharia Ltda., Apelado: Mais Clínica Serviços Médicos Ltda. 
Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0619534-
26.2019.8.04.0001, de Manaus/AM, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos,. Impedido o 
Exmo. Sr. Desembargador Paulo César Caminha e Lima. Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Anselmo Chíxaro e  Joana dos Santos Meirelles.  

20) Apelação Cível nº: 0603824-05.2015.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Comissao Pro 
Tempore Que Administra O Condominio do Edificio Montecarlo, Apelada: Maria do 
Perpetuo Socorro Paiva do Lago. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR 
RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação 
Cível n.º 0603824-05.2015.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima 
indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a 
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade de votos, em conhecer do recurso para negar-lhe provimento.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima e  Anselmo Chíxaro.  

21) Apelação Cível nº: 0619524-79.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Dreida Cena de 
Castro, Apelado: Hapvida Assistencia Médica. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Apelação Cível nº 0619524-79.2019.8.04.0001, de Manaus/AM, em que são 



partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que 
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade de votos, conhecer o recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto 
do Relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e 
Lima e  Anselmo Chíxaro.  

22) Apelação Cível nº: 0767674-65.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Francisco Printes 
Dias, Apelado: Banco Bradesco S.a., Apelante: Banco Bradesco S.a., Apelado: Francisco 
Printes Dias. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA 
ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de  nº , de Manaus (AM), em 
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer do recurso interposto pelo autor 
para, no mérito, dar-lhe provimento; e conhecer do recurso interposto pelo réu para, no 
mérito, negar-lhe provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo 
César Caminha e Lima e  Anselmo Chíxaro.  

23) Agravo de Instrumento nº: 4007764-49.2021.8.04.0000 de Fórum de 
Iranduba/2ª Vara de Iranduba. Agravante: Santa Helena Vinte e Dois Empreendimentos e 
Participações Ltda, Agravado: Onix Incorporações Spe Ltda. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados 
e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 4007764-49.2021.8.04.0000, de Manaus 
(AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para dar-lhe parcial 
provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e 
Lima e  Anselmo Chíxaro.  

24) Agravo de Instrumento nº: 4005433-65.2019.8.04.0000 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa Municipal. Agravante: 
Município de Manaus, Agravado: Nippon Seiki do Brasil Ltda. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados 
e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 4005433-65.2019.8.04.0000, de Manaus 
(AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores que compõem a  do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para negar-lhe provimento.  Participaram 
do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima e  Anselmo Chíxaro.  

25) Apelação Cível nº: 0612286-82.2014.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Alberto Mota 
Carlos, Apelado: Tecnisa - Parque 10 Empreendimento Imobiliario Spe – S.a, Apelante: 
Tecnisa - Parque 10 Empreendimento Imobiliario Spe – S.a, Apelado: Alberto Mota Carlos. 
Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0612286-
82.2014.8.04.0001, de Manaus/AM, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do 



Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer do 
primeiro recurso para negar-lhe provimento e conhecer do segundo recurso para dar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 
Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima e  Anselmo Chíxaro.  

26) Apelação Cível nº: 0615219-57.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Construtora 
Capital S/A, Apelada: Maria Elena Garcia Lima. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Apelação Cível nº 0615219-57.2016.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são 
partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que 
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por maioria de votos, conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima e  Anselmo Chíxaro.  

27) Agravo de Instrumento nº: 4000767-50.2021.8.04.0000 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/11ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: 
Telefônica Brasil S.a., Agravado: José Djacir Nunes Santiago. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Agravo de Instrumento n.º 4000767-50.2021.8.04.0000, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que integram a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade de votos, em não conhecer do presente 
recurso, nos termos do voto do relator, que acompanha o presente julgado, dele fazendo parte 
integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e 
Lima e  Cláudio César Ramalheira Roessing.  

28) Apelação Cível nº: 0049178-45.2010.8.04.0012 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Machical Ltda, 
Apelado: Moto Honda da Amazonia S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO 
CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível n.º 
0049178-45.2010.8.04.0012, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
que integram a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas, à unanimidade de votos, em conhecer, mas negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do relator, que acompanha o presente julgado, dele fazendo parte integrante.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima e  
Cláudio César Ramalheira Roessing.  

29) Apelação Cível nº: 0004345-39.2010.8.04.0012 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Rio Claro Trust 
de Recebiveis S/A, Apelado: Moto Honda da Amazonia S/A, Apelante: Moto Honda da 
Amazonia S/A, Apelado: Rio Claro Trust de Recebiveis S/A, Apelante: Machical Ltda.. 
Relator o Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos de Apelação Cível n.º 0004345-39.2010.8.04.0012, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que integram a Primeira Câmara Cível do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade de votos, em conhecer, 
mas negar provimento ao recurso de Machical Ltda e conhecer e dar provimento ao recurso 
de apelação de Moto Honda da Amazônia Ltda, nos termos do voto do relator, que 



acompanha o presente julgado, dele fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento 
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio César Ramalheira 
Roessing.  

30) Apelação Cível nº: 0248124-78.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/Vara de Órfãos e Sucessões. Apelante: José Eduardo Fernandes 
Cuadal, Apelante: Zuleima Frazão Colares, Apelado: Marly Ribeiro Cuadal. Relator o Exmo. 
Sr. Desembargador ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível n.º 0248124-78.2019.8.04.0001, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que integram a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade de votos, em não conhecer do presente 
recurso, nos termos do voto do relator, que acompanha o presente julgado, dele fazendo parte 
integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e 
Lima e  Cláudio César Ramalheira Roessing.  

31) Apelação Cível nº: 0641660-41.2017.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Amazonas 
Distribuidora de Energia S/A, Apelado: Benq Eletrônbica Ltda,atual Denominação Jutaí 661 
Equipamentos Eletrônicos Ltda. Relator o Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO 
CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível n.º 
0641660-41.2017.8.04.0001, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
que integram a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas, à unanimidade de votos, em conhecer do presente recurso e no mérito, negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do relator, que acompanha o presente julgado, dele fazendo 
parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César 
Caminha e Lima e  Cláudio César Ramalheira Roessing.  

32) Agravo de Instrumento nº: 4001052-77.2020.8.04.0000 de Fórum de 
Rio Preto da Eva/Vara Única de Rio Preto da Eva. Agravante: Amazonas Distribuidora de 
Energia S/A, Agravado: Município de Rio Preto da Eva. Relatora a Exma. Sra. 
Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: ACÓRDÃOVistos, 
relatados e discutidos os autos em epígrafe, em que são partes acima indicadas, ACORDAM, 
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos em DAR 
PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Anselmo 
Chíxaro.  

33) Apelação Cível nº: 0618451-43.2017.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Hapvida 
Assistencia Medica Ltda, Apelado: Leandro Borges Sodré, Apelada: Ariella de Almeida 
Sodré. Relator o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE VEIGA LIMA. Decisão: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos de nº 0618451-43.2017.8.04.0001,  de Manaus (AM), em 
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores que compõem a  do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade de votos, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 



voto do Relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Anselmo Chíxaro e  
Paulo César Caminha e Lima.  

VISTA  

34) Agravo de Instrumento nº: 4007285-90.2020.8.04.0000 de Fórum de 
Presidente Figueiredo/Vara Única  de Presidente Figueiredo. Agravante: Itaú Unibanco S/A, 
Agravado: Sebastião Siqueira de Souza, Agravada: Verônica Severino de Souza, Terceiro I: 
Manaus Transmissora de Energia Elétrica S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
ANSELMO CHÍXARO. Motivo: Adiado o julgamento a pedido de vista do Exmo. Sr. Des. 
Paulo Lima.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e 
Lima,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles.  

35) Apelação Cível nº: 0612828-37.2013.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Direcional 
Engenharia S/A, Apelado: Emerson Corrêa Simão. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
ANSELMO CHÍXARO. Motivo: Após as sustentações orais o Exmo. Sr. Des. Cláudio César 
Ramalheira Roessing, pediu vista dos autos. Julgamento/Suspenso.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Paulo César Caminha e 
Lima e  Cláudio César Ramalheira Roessing.  

ADIADOS  

Pela Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA 
FIGUEIREDO: Agravo Interno Cível nº: 0003489-28.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração 
Cível nº: 0006262-46.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/15ª Vara 
Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0001216-
42.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/19ª Vara Cível e de Acidentes 
de Trabalho, Agravo Interno Cível nº: 0007118-10.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/11ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Agravo de Instrumento nº: 
4006746-90.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/8ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0643749-08.2015.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 
0648274-91.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0643138-16.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/11ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 
0622909-35.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/11ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0624080-56.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 
0692636-47.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0659275-39.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 
0683074-14.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0710748-64.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 
0711035-27.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/20ª Vara Cível e de 



Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0709736-15.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.  

Pelo Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA: 
Apelação Cível nº: 0000108-79.2015.8.04.5801 de Fórum de Maués/2ª Vara de Maués, 
Apelação Cível nº: 0231815-21.2015.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª 
Vara de Família.  

Pelo Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA 
ROESSING: Apelação Cível nº: 0613299-09.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0605249-
67.2015.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho, Apelação Cível nº: 0646111-41.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação / Remessa Necessária nº: 
0601646-15.2017.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara da Fazenda 
Pública.  

Pelo Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO CHÍXARO: Embargos de 
Declaração Cível nº: 0006810-71.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.  

Pela Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES: 
Agravo de Instrumento nº: 4008691-15.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0725992-
33.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho.  

Nada mais havendo a tratar, a Excelentíssima Senhora Presidente, 
encerrou a sessão.  
 

E, para constar, eu, Secretária, lavrei a presente e assino.  
 
 
 
 

Nelsilene Lima da Silva Gomes Desª. Joana dos Santos Meirelles   
Secretária, em exercício Presidente   

  

 


